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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE/A LEGISLATIVA 

LBI N2 1 825, de 29 de julho de 1963. 

Concede um auxílio de er 8 ..... 
1.000 000,00 (hum milhão de cruzeiros; 
ao ~brigo Bom Jesus e ao Asilo para -
Velhos, com sede nesta Capitulo 

o =SIDENTE DA ASSEL:BLZ;IA WGISLA'fIVA DO ";,lTJillO DE 
MATO GROSSC: 

Faço saber que a Assemblé·ia; Legi3~llti va do Bstado 
decreta e eu promulGo nos termos do paruGrafo 22 do arti 
go 16, d~ ConstituiÇão do ~st~do, a seguinte Lei: 

artieo lQ - Fica concedido um auxílio de er $ ..... 
1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), aO hbrizo Bom J~ 
SUB destinado ao internamento de crianças e ao Asilo p~ra 
Velhos, ambos com sede nesta Capital. 

§ 12 
mentação e 
te ano e a 
Os. 

- nêsse auxílio a metade será destinada à ali 
ao vestuário dos internados até o fim do co~ , -
outra metade a consertos nos respectivos pred1 

e ao 
s.iii s 
lei. 

brir 
lei. 

§ 2Q - O pagamento d~ parte roferente à alimentação 
vestu~rio será efetivado em Q9atro prestaçõ~s me~ 
sendo a primeira paga logo apOs a promulgaçao desta-

Art~go 2Q - l!'ica o Poder, Executivo autorizado a .! 
o credito esp~cial necesSürio aO cumprimento desta -

Artigo 3g - A despesa decorrente dêste auxílio 
coberta com o excesso de arrr::cada.:;ão. 

, 
Gera 

~tigo 42 - No orçamento de 1964, ser5 consi8nada a 
importcncia de Cr$ 620.000,00 (seiscontos mil cruzeiros ) 
destinado a manutençao do referido Abri~o Bom Jesus. 

l~tibo 52 - ~sta lei entrará e~ vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrLrio. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 29 de 
Julho de 1963. 
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